
diário oficial Nº 34.793  9Segunda-feira, 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Portaria Nº 1205/2021-daF/sePLad, de 10 de deZeMBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/1397668.
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor carloS 
EdUardo liMa dE SoUZa oliVEira id. funcional 5910556/4, ocupante 
do cargo de assessor Técnico ii, lo tado na coordenadoria de desenvolvi-
mento de Sistemas de informação – cSiN/dTi/SEPlad, no período de 27 
de dezembro de 2021 a 25 de janeiro de 2022, referente ao período aqui-
sitivo de 21 de janeiro de 2020 a 20 de janeiro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 10 dE 
dEZEMBro dE 2021.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 741290

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

coNtrato
.

contrato: 066/2021 - ioe.
Pae: 2021/865720
Exercício: 2021.
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para aQUiSiÇÃo 
dE TENda GaZEBo rETráTil 3X3 (doBráVEl), BaNNEr E faiXa, a fiM 
dE aTENdEr aS dEMaNdaS da iMPrENSa oficial do ESTado do Pará.
fundamentação legal: lei 8.666/93;
Valor: r$ 963,74 (novecentos e sessenta e três reais e setenta e quatro 
centavos).
data de assinatura: 09/11/2021
data da Vigência: 09/11/2021 a 08/01/2022.
fonte de recurso: 0261.00.0000
Natureza da despesa: 4490.52 (tenda/equipamentos)
Programa de Trabalho: 22.126.1508.8238
Plano interno: 412.000.8238E
contratado: MEGa BraSil coMÉrcio E SErViÇoS dE coNSTrUÇÕES Ei-
rEl (cNPJ nº 11.027.186/0001-99).
Endereço: Travessa WE 62 a, conjunto Guajará, n° 1332, coqueiro – cEP 
67143380, ananindeua, Pará.
E-mail: monteiro.ricardo0403@gmail.com
Telefone: (91) 3273-7263/ 98089-3260
ordenador: JorGE lUiZ GUiMarÃES PaZEra.

Protocolo: 741171

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 880 de 10 de deZeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, os termos do Processo administrativo Eletrônico - PaE nº 
2021/1363476, de 30/11/2021.
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora leiliane leite Pompeu, matrícula nº 5898278/2, 
ocupante da função de Técnico de administração e finanças, lotada no 
Núcleo de controle interno – Nci, para exercer, até ulterior deliberação, a 
função de agente Público de controle, deste instituto.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 10 de dezembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 740950
Portaria Nº 881 de 10 de deZeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, os termos do Processo administrativo Eletrônico - PaE nº 
2021/1363476, de 30/11/2021.

rESolVE:
i – dESiGNar o servidor antônio carvalho lobo Junior, matrícula nº 
5947617/5, ocupante da função de Técnico Previdenciário a, lotado no 
Núcleo de controle interno – Nci, para exercer, até ulterior deliberação, a 
função de agente Público de controle, deste instituto.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 10 de dezembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 740955
Portaria Nº 884 de 10 de deZeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, os termos do Processo administrativo Eletrônico - PaE nº 
2021/1363476, de 30/11/2021.
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora Gessiane da Silva Paulino, matrícula nº 
5963018/1, ocupante da função de Técnico Previdenciário a, lotada no 
Núcleo de controle interno – Nci, para exercer, até ulterior deliberação, a 
função de agente Público de controle, deste instituto.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 10 de dezembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 740961
Portaria Nº 883 de 10 de deZeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, os termos do Processo administrativo Eletrônico - PaE nº 
2021/1363476, de 30/11/2021.
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora Márpia callegari, matrícula nº 5888069/2, ocu-
pante da função de Técnico Previdenciário a, lotada no Núcleo de controle 
interno – Nci, para exercer, até ulterior deliberação, a função de agente 
Público de controle, deste instituto.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 10 de dezembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 740960
Portaria Nº 882 de 10 de deZeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, os termos do Processo administrativo Eletrônico - PaE nº 
2021/1363476, de 30/11/2021.
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora isabela do Socorro ramalho demétrio, matrícula 
nº 80846157/5, ocupante da função de Técnico Previdenciário a, lotada no 
Núcleo de controle interno – Nci, para exercer, até ulterior deliberação, a 
função de agente Público de controle, deste instituto.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 10 de dezembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 740957
Portaria Nº 885 de 10 de deZeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, os termos do Processo administrativo Eletrônico - PaE nº 
2021/1363476, de 30/11/2021.
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor Michell coelho Pompeu, matrícula nº 57190376/4, 
ocupante da função de Técnico Previdenciário a, lotado no Núcleo de con-
trole interno – Nci, para exercer, até ulterior deliberação, a função de 
agente Público de controle, deste instituto.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 10 de dezembro de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 740966
Portaria Nº 887 de 10 de deZeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.


